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ROTEIRO DE ESTUDOS
TECNOLOGIA- 1° A,B,C,D
SEMANA DE 23-27/11/2020
2 AULAS.

HABILIDADE:
EM13TEC19- REALIZAR E AVALIAR PRODUÇÕES E FAZER COMPARTILHAMENTOS EM DIFERENTES REPOSITÓRIOS DIGITAIS (BLOGS, SITES, REDES SOCIAIS, DENTRE OUTROS) ENTENDENDO A PRODUÇÃO COMO POSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO SOCIAL.
METOROLOGIA: aula expositiva
AULA CMSP- TECNOLOGIA ENSINO MÉDIO.

JOVEM MULTIPLICADOR [image: ]

Agora é a sua vez de pegar tudo aquilo que você aprendeu e multiplicar para as pessoas, por toda sociedade e em suas redes sociais de uma forma que todas aprendam e possam aproveitar deste conteúdo.
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Falamos sobre:
FAKE NEWS
CRIMES E LEIS VIRTUAIS
NOSSO COMPORTAMENTO NO AMBIENTE VIRTUAL- EU POSTO, VOCÊ COMPARTILHA E ELE CURTE.
INTERNET SEGURA E TIPOS DE INTERNAUTAS
ETC...
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 Sobre NOTÍCIAS FALSAS, nós aprendemos algumas características de como identificar essas notícias.
CONTEÚDOS QUE PODEM CONTRIBUIR PARA A DESINFORMAÇÃO:
- Notícias tendenciosas
- Conteúdos patrocinados
- Erros de reportagem
- Sátira ou humor
 Mas, como nos informamos?
Existem milhares de veículos de informações. Consultamos diversas fontes e em todas elas existe   uma gama imensa, onde qualquer um pode ser um produtor de informações, algo que não existia há alguns anos atrás. E a partir daí nasce a poluição informacional.


Então, o que é notícia?
Significa resumo de um acontecimento ou assunto. As notícias devem vir de fontes confiáveis para que a partir daí podemos multiplicar essas informações. Tem como características: objetividade, equilíbrio, apresenta evidência e cita especialistas.

FAKE NEWS
Sempre enfatizam fatos que   chocam as pessoas, instigam o emocional ou chamam muito a atenção. Neste momento, como já temos um determinado conhecimento do mundo virtual e suas surpresas, vem aquela expressão à nossa consciência:-  Epa!  Peraê! O quê? Deixe -me verificar se é verdade, se de fato eu posso multiplicar ou compartilhar a informação.

CRIMES E LEIS VIRTUAIS:
Os delitos mais comuns cometidos na internet já eram previstos como crimes desde muito antes da rede mundial de computadores ficar on-line. O fato desses crimes serem cometidos no meio digital é apenas uma circunstância adicional.
Duas leis relacionadas aos crimes na internet foram sancionadas em 2012, alterando o Código Penal e instituindo penas para crimes específicos cometidos no mundo digital.
A primeira delas é a Lei dos Crimes Cibernéticos (Lei 12.737/2012), conhecida como Lei Carolina Dieckmann, que tipifica atos como invadir computadores (hacking), roubar senhas, violar dados de usuários e divulgar informações privadas (como fotos, mensagens etc). Apesar de ganhar espaço na mídia com o caso da atriz, o texto já era reivindicado pelo sistema financeiro diante do grande volume de golpes e roubos de senhas pela internet.
O Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014) foi sancionado em 2014 e regula os direitos e deveres dos internautas. Ele protege os dados pessoais e a privacidade dos usuários. Dessa forma, somente mediante ordem judicial pode haver quebra de dados e informações particulares existentes em sites ou redes sociais. 
Uma das grandes inovações diz respeito a retirada de conteúdo do ar. Antes de sua entrada em vigor, não havia uma regra clara sobre este procedimento. A partir da Lei do Marco Civil da Internet, a retirada de conteúdo do ar só é feita mediante ordem judicial, com exceção dos casos de “pornografia de vingança” (“revenge porn“). Pessoas vítimas de violações da intimidade podem solicitar a retirada de conteúdo, de forma direta, aos sites ou serviços que hospedem este conteúdo.

NOSSO COMPORTAMENTO NO AMBIENTE VIRTUAL- EL POSTO, VOCÊ COMPARTILHA E ELE CURTE
Dados para algoritmos e pegadas digitais:
Tudo o que fazemos na rede, sem exceção, fica registrado. O algoritmo vai lendo todas as informações e articula as de maior relevância para nossos interesses. Tudo o que fazemos pode ser usado contra ou ao nosso favor.
Por isso, é importante manter alguns cuidados para não ser um alvo fácil e, com isso, ter dores de cabeça. Veja alguns deles:
· altere as configurações de privacidade das redes sociais para que somente seus amigos tenham acesso ao seu perfil;
· não faça postagens ou publique fotos que possam se tornar embaraçosas no futuro;
· evite divulgar dados pessoais, como e-mail e telefone, mesmo em mensagens privadas
· não faça publicações que possam denegrir a imagens de outras pessoas, pois isso pode acabar em um processo judicial;
· apague históricos e arquivos temporários;
· crie senhas fortes;
· confira se os sites de bancos, lojas, entre outros, possuem certificações de segurança.
A DESINFORMAÇÃO PODE REFORÇAR OS DISCURSOS DE ÓDIO
Com o advento da internet e a popularização das mídias sociais, as manifestações de ódio se potencializaram e disseminaram de tal maneira que hoje muitos falam em uma “cultura do ódio” ou uma “era do ódio”. Mensagens ofensivas e discriminatórias, antes restritas no espaço e no tempo, passaram a ser disseminadas em altíssima velocidade e a ter alcance global, superdimensionando a gravidade dessas manifestações.

INTERNET SEGURA E TIPOS DE INTERNAUTAS
O mundo online não é terra sem lei. Para explora-lo de forma segura, reflexiva e ética, garantindo nosso bem estar e dos outros, é preciso aprender sobre suas armadilhas e riscos.
Tipos de internautas:
- Inocente
- Fora da lei
- Bobo da corte
- Sábio.
A atividade deste estudo é uma missão. Vocês já são multiplicadores porque são ativos nas redes sociais. O desafio é o seguinte: Que você utilize todos esses conhecimentos que adquiriu, ao longo deste ano, para proliferar a conscientização  entre suas redes de relacionamento sobre Fake News- verificar as fontes, sobre a seriedade de não compartilhar algo que, simplesmente achou interessante, ou ficou muito surpreso, muito emotivo e  verificar se é verdade e seguir em frente.
O Tema é:
Epa!
Peraê
O quê?
Aqui nós temos um passo a passo para ajudar você a compartilhar esse conhecimento.
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Quando eu liberar minha produção nas redes sociais, como eu quero que as pessoas se sintam ao compreender este conteúdo?
A intensão é que esse público realmente entenda a mensagem e se possível continue compartilhando-a. Este evento pode trazer um impacto positivo para suas redes sociais e fazer da Internet um mundo melhor.
Para quem já fez a produção na atividade 3 , agora é só compartilhar !
Essa atividade é relacionada à atividade 3 do 4° bimestre de Tecnologia e I:novação. Você pode fazer um curta metragem, podcast, vídeo, cartaz virtual e compartilhar em suas redes sociais, como Facebook, Instagram, grupos de whatsapp e etc, o importante é divulgar este conhecimento e conscientização. E depois, fotografar este compartilhamento e enviar para o professor.
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Agora chegou a hora de vocé se tornar um
multiplicador

Por onde comegar?

Antes de apertar o play e sair gravando, é preciso
tragar uma “estratégia de comunicagao™.

0 nome pode parecer complicado, mas a explicagdo
& bem simples:

& necessario montar um roteiro basico para que sua
mensagem seja comunicada da melhor maneira
possivel — e isso vale para a preparagdo de qualquer
tipo de midia, curta-metragem, podcast, viog e até
‘mesmo um simples cartaz.
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No ano de
2020 fizemos
uma grande
jornada
juntos!
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Vamos rever
rapidamente
pontos mais
importantes de
cada aula. f




